
I ESTADO DA BAHIA
PRF,FEITI]RÀ MIJI{ICIPAL DE SOUTO SOÂRES

Av. José SrEpdq n' 08, Pródlo, Centro, Sotrto So.re§ - B.hla, CEP 46.990400

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tel: (075) 3339-21501212E

CONTRATO DE N' 024/2O23FOR-PMSS
REF. PREGÁO ELETRôNICO N" OOT/2023

INSÍRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O

MUNICIP\O DE SOttTO SOÁRES E A EMPRESA: GRANKAI

CO M É RC IO AT ACADISTA LT DA.

Pelo presente Termo de cootÍato, legido Pela Lei Fedçral n." 8.666/93 e-alterações posteriores, que€nte :'*t:!^^ o MUNICiPIO

bi-S'óúto solms, pessoaju.irtic-a-a'e diãio ptrttico itrrerno, inscrita no CNPi/MF sob o n' 13322.554/0001-98 com sede à Av'

José Sâmpaio, 08, Centro, Souto Soares I Bahia, náste ato representâdo por seu GestoÍ, o SÍ. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO,

pãri.ori-ã" ric á.. reootrs:olssp-Ba iiplÉa, 
" 

CPF n.'91.639.7'19-504, doravante denominado C6NTRATANTE' e do

outro a empresa: cRAftKAI Colfinõiõ eilcaolsTA LTDA., ins6ita no CNPJ/MF Íf 47 '669'4791000l-17' sediadâ à

Av. Joventino Rodrigues, Vr,, fot" zc.-ol-u Oi i-ú i*iu-l-*ia"ia - Go, neste ato lePresentada p€la !{-NÁDJA DANIELLY

SSARES çABRAL ervexes, portaããt 6""àarr" de idenídade n' 3.874.403, CPFÀ'ÍF no 066'461'545:70' residente na Quadra

ói'5, ,À, ú t+toltsto; sloôo ú Arr 1302, Setor hclustrial (cama), Brasilia - DF, denominando-se a partir de agora

CoNTRATADÁ. Re.oluem firmur o pr"senr" rÀo ae contrato, com base no Editsl do Pregâo Etetrônlco n" fill /2023' regido no

que couber, pela Lei Federal ,' S.oí6 ããif üj"úo de l99j e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do objeto
t.l. o pÍesente coo,,aro tem p". ài1.. o a AQUISIÇÀO DE 4 (QUÂTRO) MOTOCICLETAS .KM PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA sEc. Mtj\Ilci;if oe ÁôiÃivrsrnnÇÃo, co,-nforme condições, quantidadcs e exigências estabelecida§ no

Edital e seus anexos. , conforme anexo I do in§trumento convocatôrio, que embora não embutido neste contralo e paÍte integrantc do

me§mo

V,ÍOTAtQUÀNÍ V.UN ITODELO
oEiETOITEM

R$

35.528,842
RS

17.764,42

HONDA
CG 160 STARÍ

MOTOCICLÉÍa - Ano de Fabricaçâo minimo 2

Zê.o XM, fabricação nacional, zêío qüilôrietío, paineldi8ital' motor

OHC, .nonocilínd!'ico, 4 tempos, â..eÍecido a âr. de 15o a 160

cilindrâdas, câmbio de 5 velocica des, 1a ôque mínimo l2lirros de

combustível, pãrtida elétrica com tecíologia fiex . injeçãô eletrônica'

cagacidade do ranque de 12 litÍgs. fÍeios dianteiros a disco e trageiío a

tambor. Gaíantia de 03 anos sem lim;te de quilornetragêm' RêfeÍência

HONDA CG 160 START ou coÍn caracteristicas téc'icas eq!ivalentes ou

otes

02212023, tipo oN RoAD

2

R$

46.168,88
R5

23.08/.,44
2

HONDA

NXR 160 BROS ESDD

ROAD/CROSS Zeío KM, fabricação nãcional, rero quilômetro' pâinel

digital, motor OHC, monocilíndrico, 4 têmpos, arreÍecido a ar' de 150 a

tó ciiindradas, cambio de 5 velocidades, 5!5pensão Íraseira centrâi'

ànque mÍnimo 12 litros de combustivel, panida elétÍica com tecnolo8ia

Ílex., iôjeção eletrônicà. rapacidade do tanque de 12 lirros' íreios

diantei;o; e traseiÍo a disco. Garaítia de 03 anos sem limite de

quilomêtíagem. Referência: HONDA BROS 160 ESDD ou com

MoÍoclcLETA - Ano de FâbticaQo mínimo 2O221a023, tipo OFF

caractêrí5ticâ5 têcnicaS ivalentes ou sü iores

3

CLÁU§ULA SEGUNDA - Ds§ Cotrdições de ErccüÉo/Fornecimeíto e Prezo'

2.1. O presenle contrato terá a forma de fomecimento do tipo "lmedlata '

2.2. os veículos devera ser etrtregue' confoÍme Anexo I Cfermo de RefeÍência)'

2'3.olocaldesignadoparaetrtlegadosveículosselánasededaPrefeituraMunicipalde§outosoaÍ€s/BA,s€ndoocustocomr
entregr suportrdo integnlmente pela Cotrtratsds'

r) Endereço: Av, José Sampaio, n' 08 - Centro - Souto SoreíBa

2.4.osveÍculoslicitâdodeveúseÍentleguenoDrazomáximodet0(dez)diasaoórgãorequisitanteacoulaÍdorecebimentoda

GRANKAI tusinâdodêfomâ

:?[T;,'&^ ifffí:-'
LID !;47 6694790 LmA:476ó9479000
00117 117
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respectiva ordem de forDecimento, sob pena de rescisão contr-dtuâl e âplicaçâo das penalidades sobre inadimplemento previsbs no

Edital e no pÍesente contrato.

2.5. A licitante vencedora deverá fomecer o veículo em estrita conformidade com disposições e especificações do termo de referàcia
e proposta de preÇos apresentada.

2.6. Toda e qualquer entregâ fora do estabelecido neste edital será imediatamente notifrcâda à licitante vencedora que ficará obrigada

a substitullos, o que faÍá prontamente, ficando entendido que corrslão por sua conta e risco tais substituiçõ$, sendo aplicadas tamwm,
as sanções previstas neste Contato.

2.7. O presente conrrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou zubcontratação pela CONTRATADA, sem autorização do

CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão.

2.8. Para atender a seus hteÍesses, o CONTRÀTANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração

dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § l' do art. 65 da lri Fedsral n." 8.666/93.

2.9. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou ioadimplemcnto poÍ parte da CONTRATADA não impoÍtar4 de

forma algum4 em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer seus direitos a quâlquer tempo,

2.10. CorÍeÍá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou repara$o por danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa da mesma, seus empregados e/ou representantes, decorrentes do fomecimento contatado.

2.1 l. Todâ a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementare§ entre si, de modo que

qualquer detalhe que se mencione em um documenlo e se omita em ouúo será considerado especificado e válido.

2.12. Operações de reorgauização empresarial tais como, fusão, cisão e incorporação, deveÍão ser comuuicadas à Administsação e,

na hipótese de restar caractcrizada a frustração das regras disciplinadoras da licitaçâo, ensejarão a rescisão do Contrato.

Cf,ÁUSf-n .l ffnCEIRA - Do Setor Competente prra Receblmento € Fi§caliz&ção

3.1 . A área comp€tente paÍa receber, autorizar, confeú e fiscalizar o objeto contratado será a Seoetaria Municipal de administração,

através do setor àe comfras, e/ou o Depanamento solicitante do CONTRATÂNTE, ohscrvados os artigos 73 a76 üI,<í Federal n'.

8.666/93.

3.2. Este co rdto será fiscalizado peto sewidor Ro&igo Vieira Anúade, ircçrito tro CPF de n.' 035.303.545-97, portador da

Matricula de tr." 571, para exercer as atribuições de Gestor de Conhatos Administrativos do Poder Executivo Mrmicipal, confonnc

Decreto Municipal d e t.' 172, de 26 de agosto de 202 I , publicado em 26 de agosto de 202 I oo Diário OEcial do Municipio

CLÁUSULA eUARTA - Do Preço, Formr de Psgamento, rerjuste e reequilibrio econômicolinanceiro

4.1. Fica âjustado o valor total do preseüte contrato em Rj§ t1.697,72 (oitenta e um mil, seiscentos e noventa e sete reâis e setentâ e

dois centavos).

4.2. Os pagâmontos serâo efetuados pelo Departamonto Municipal de Finanças, por pÍocesso legal, após a devida comprovação do

fornecimento nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais deüdos, em até 30 (trints) dirs.

4.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documsntos Íiscais. o prazo de pagarnento será contado a partir de sua reapÍesentação,

desde que devidamente regularizados.

4.4. Neúum pagamenm será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liqüdação qualquer obriSação fioaDceira decoEente

de penalidade ou inadimptencia, sem que isso gere direito a reajustarnento de preços.

4.5. Os Os preços são fixos e irreajusúveis.

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de revisão do preço ofertado, dentro do princípio da teoria do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, cotrform€ previsto oo aÍt. 65 da Lei N" 8.666/93.

cl,Áusfrl,A QUINTA - Da Dot!çio orçamertória
5.1. A despesa decorrente deste conrato correná pela dotação orçamentária

ORGÀO: 2 - PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SOUIO SOARES

UNIDADE: 02.02.01 - Secretaria Municipal de Administração Geral

GRANKÂ| Assinado deÍoÍmâ

COMERCIO dlgital porGRÂN( l

ArAcADrsrA :?*ff19^
LTDA:47669479O 1p1 :.1i 6e 47 yJ{n
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Àv. José S.DD.lo, r" 0E, Prédlo, Certro, Soüto So.rB - Bahla' CEP 46.90{00
CNPJ 13,922.554/00014t - Tel: (075)3319-21s0 I 2l2t

AÇÀO: M.122.002.2008 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da SecÍetaria de Àdministração Geral

ELEMENTO DESPESA: 44.90.52 - Equipamentos e Matetial Permanente

FONTE: 1500

cLÁu§uLA sExTA - De vlgêncir
6.1 . O prazo de vigência deste Contrato iniciar-se-á na data da sua assinatura e seu término se daÍá no dia I 5.06.2023

CLÁUSULA SÉTIMÁ - Das obrig.çõ€s das Prrtca
7. l. São obriga9ões das partes:

7.2. DO CONTRATANTE:

7.2,1. lndicar, neste ato a qual(is) servidor(es) caHem) acompaúar a execução contratual em süa latitude quantitativa e qualitativa

e receber o objeto contratual.

7.2. 2. Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidâmente identificado, ao local de entrega dos produtos' oo horário

estipulado para recebimento do mesmo.

7.2.3. Notificar a CoNTRATADA, ÍixandG.lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento dos prodÚos

7.2.4. Prestar âs informa@es e os esclarccimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da coNTRATÀDA'

7.2.5. Rejeitar os produtos que não se apresentarem condiçôes de uso.ou em desconfomtidade com as exigências conridas no edital'

7.2.6. Solicitar a troça dos p."ouú! " serrrn rt*olíidos mediante comunicação a ser feita pela Secretaria Municipal de

AdministÍação Geral.

7.3. DA CONTRATADÀ:

7.3.1. promover a entsega do produto nas condições fixadas neste conFato, obedecendo rigorosamente o prazo ajustado neste

comrato, sob pena ds res;isão c;ntratual e conseqüente ressaÍcimento por perdas e danos'

7.3.2. Responsabilizar-se pela qualidade clos produtos, se gbrigando a_repGlos, caso se compro!'e a má qualidade'ou fora das

"r-p*itúít". 
,c""icas e p'adrôei de qualidade, sem neúum ônus para o CONTRATANTE'

7'3.3.Responsabilizar-seporextÍaviosdopÍodutoante§daentÍ€g4obrigando.seasubsütuir,reporouindenizaro
CONTRATANTE.

7.3.4. Substituü, de imediato, à,5 SuâS expensas, o obj€to do contrato que não se adequar â§ cspecificações constantes destc conÚalo'

no prazo a ser deteÍminado pelo CONTRATANTE'

7.3.5. proüdenciar a imediatâ correção das dcficiências apontadas pelo Mmicípio quanto ao fomecimerto do produto contratado, a

teor do aÍt.69 dal*i8.666193 e alteraçôes posteriores'

T.3.6.Responsabilizar.sePenalecivilmentePorprejuíl.oldano^causadonoâtodaentÍegadoFodutoaoCoNTRATANTE.aos
seus funciànários ou a teróeiros, por força do aí. 70 da Lei 8.666/93 e alteÍações posteriores'

?.3.7. Responder pelos danos causados diÍetamente à CoN-TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo' durante o

fomecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo

CONTRATANTE.

7.3.E.Responrter,emÍclaçãoaosseusemPÍegados,poÍtodâsasdespcsasdecoÍÍcntesdofornccimentodoproduto,taiscomo:salários,
seguros de acidente, *^, i-pooo. 

" ""íoiüriiáà, 
i"a".U"ço"s' vales-refeição, vales-transporte e outrâs que porventura veúam a

seÍ criadas e exigida§ pelo Governo.

T.3.g.Reqlonsabilizar-sepelosencargosüabalhi§tas,Prçvidçncirários,fiscaisecomerciaisresultantesdaexecuçãodocostrato.

?.3.l0.Assumirtodososencargosdedemandatrabalhista,civiloupenal'relacionadasaoforne§imentodoproduto'

7.3.11. Manter. duraute toda a vigência do cotrtÍato, em compstibilidade com as obrigações assumidas, todas as cotrdiçôes de

habilitação e qualifi"ugao e^igia", no ti"itução,d.".ndo 
"o-unicar 

à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente

que possa comprometer a manutenção do c4ntrato'

7.3.12. A CONTRATADA ficar'á Obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ€s cootratuais' acréscimos ou supressôes que se fizerem no

GRÂNKAI 
^$in.d,o 

da ídm.
coMERcro :8fJp;***',
ATACAD|5TÀ iirceorsrr
LTDA:47669479O LÍDÀ:a76óeaTeooot

00117 t7

rlr
,!



^
t EST{)O DA BÁIIÁ

PREFEITI'RA MI'IiICIPAL DE SOITTO SOARES
Av. Jo.é Srmp.io, n' 0E, Pralo, Cetrtro, Souto Soare. - B.hlr' CEP 4ó.990400

CNPJ l3.922.55,U0001-98 - Tet: (075) 3339-2150 I 2l2t

objeto, de até 25% (vitrte e cinco por certo) do valor inicial atualizado do contrato, na forma pÍevista na Lei Federal n. 8.666/93.

CLÁusrJLA orrAvÂ - Das sanções
8.1. Pela inexecução das condições contÍatuais, a CONTRATADA ficará sujeitâ à peoaliclades de advenência, multa, suspensâo

temponária do direito de licitaÍ e contrat com o Municipio de Souto Soares e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Adrriústração hiblica, de acordo com os anigos 86 a 88 da Lei Federal n.'8.666/93, sem prejuizo da responsabiliza$o civil
e penal cabiveis, garantido o contÍaditório e a ampla defesa.

8.1.l. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento contratual:

I - 0,3% (rÍês décimos por cenlo) por dia de aü'ilso na entreg4 até o 30'(trigésimo) dia, sobre o valor do contrato.

ll - 20% (vinte por cento) sobre o valor do co[Fato, no caso de atraso na enlrega superior a 30 (trinta) dias, com a cooseqüenre

rescisão contratual;

III - 25% (vinte e cinco por ceDto) sobÍe o valor do c,oDtrato, no caso da adjudicafíria, injustiÍcadamente, desistir do mesmo ou

causar a sua rescisão.

8.1.2. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago por meio de guia pópria, ao

CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação.

8.1.3. Para assêgurar o cumprimeno de obrigações definidas neste CoÍtrato como de responsabilidade da CONTRATADA, a

Administração podeú reteÍ paÍcelas de pagamentos contranrais ou eventuais qéditos de sua titr aridade. bem como executar

garantia pÍestada ou interpor medicla judicial cabível.

8.1.4, As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular
processo artminisfiativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8.1.5, As multas e penâlidades preüstas neste Con§ato não têm caúte! compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a

CONTRATADA da responsabilidade pela Íeparução de eyentuais danos, perdas ou prcjuizos causados à Administação poÍ atos

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade,

CLÁUSULA NONÂ - D. Rescisõo
9.1. O contrato podení ser rescindido nas hipóteses e condições previstas na legislaçâo pertirente.

cLÁusuLA DÉc$,tÂ - Ds Public&ção
lO.l. O extrato do presfite contÍato será publicado no Diário Oficial do Municipio (DOIO, por conta do CONTRÁTANTE.

CLÁUSITLA DÉCIMA.PRIMEIRA - Do FoTo

Fica eleito o foro do Münicípio de Souto SoareVBA, em detrimento de qualquer outro por mais privitegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, poÍ estarem justas e ac€rtadas, subscrevem as paÍes o pÍ€sente Termo de CoDtsaúo, eo 3 (três) vias de igual teor e forma"

dando-o como bom e valioso, na presenç€ de duâs testemuúâs.

Souto SoaÍeVBa" 15 dc fcvcreiro de 2023

DE SAIJDE
deO liveira

GRANKAI Assinado de íoÍma

COMERCIO dlgiül poí Gn^NKÀ

ArAcADrsÍA i?[T§19^
LÍ O At47 6ó947 9 0 71s iça1 66s a7 gsoo 1
001 17 17

GRÀNKÂI COMÉRCIO ATACADISTÁ LTDA
Nrdjr Denielly Soarcr Cebrrl Alvares

CONTRATADATANTE
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E§TAlxl DA IAIUA
Pn -FEÍnrR^ tllnrt(lr ! llf, lrovro a{} rla

Àt. Joa S-É., .'ta, lub, C-t!, §a- §dr!. - Lllr,C.llP aÚ.t!{|
Cl\l?.| l3.t2tgLr l-rf - Tdi (i?') SiIr- §o,/ 2lra

EXTRATO DE CONTRATO
PRETEITURÂ MT]NICIPAL DE SOUTO SOÁRES

CNPJÀiF: 10J67.025/000r-81

contl'lao N. o2al:ollFon+Mss - PÍÊgio ElcEônico n' 001/2023

Co.trrhítê: PrEÊiBra MuniciFl de Souto Soarcs- Bâhia"

Ob!êTO: AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) MOTOCICLETÀS OKM PARÂ ATENDER AS NECESSIDADES DA
sEa. MUMCTPAL DE ADMIMSTRÀÇÀo, conforme coDdições, qurfltidadês e erigênciâs .$âb.lecidâs no Edirsl

Proporênt./Homolog.do: GRANx^l CoMÉRcro ATACADISTA LmA. inscÍitâ no CNPJÀ{F n'
47.(Í9.41911m1-l'l, seniâd.a à Av. JovendDo RodÍigues, s/n,Iote 2c sâl-a01, Sa a Luzia, L'rziâtrtu - Go.

vdor HoEologrdo: RS 8t.69?,72 (oíenta € uE mil, ssiscentos e noveota e setE reâis e sete[ta e dois ce âvos)'

Í.ÍcrEnte aos lkns/Lor.s 02 e 03

EDbrsrmetrto lxgsl Lei Í1" t.666/93 e L,€i n" I 0.520/02.
P..zo dê vlgêí.i.: l5/0212023 a 1510612023.

E3G doqJmênlD Íor Bsinádo diqitalm€nb poí SERA§q Erp€riâ.
8rrs1 FOfi)C5671 C1 B87FO0Á29/57 2e281

Diório oficiot do Muntcíplo @[

Prefeitura de Souto Soares
Contrato

Rua Eutacio Viêira Viana | 0 | C€ntro I Souto SoaresSa


